
CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN
Rua Amazonas, 170 – CEP 83860-000
Fone/fax: 41-3632-1642 –  camara@pien.pr.gov.br

Piên/Estado do Paraná


PORTARIA Nº 006/2005.

Súmula: “REGULAMENTA O  USO DO AUDITÓRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN”.


VILSON ANTONIO KUROVSKI, Presidente da Câmara Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

DETERMINA: 


Artigo 1º - O uso do auditório da Câmara Municipal de Piên, será disciplinado por esta Resolução.

Artigo 2º - O auditório da Câmara Municipal de Piên, Estado do Paraná, é um bem público de uso de restrito, com a destinação precípua  de sediar as sessões legislativas.

Artigo 3º - Fica facultado o uso do auditório a outros órgãos públicos e entidades, desde que cumpridas as seguinte formalidades:

I - Requerimento de uso, especificando a data, hora e o evento a ser promovido:
a) – Ofício de  requerimento  impresso em duas vias, 
b) - assinado pelo representante legal da entidade ou do órgão requisitante;
c) – protocolado junto a Secretaria da Câmara Municipal com o mínimo de 5 (cinco) dias úteis de antecedência;
II - O uso não poderá resultar em fins lucrativos;
III - Admitir-se-á o uso para fins beneficente; 
IV - Não será admitido o uso de copa e cozinha, serviço de coquetéis, ou o consumo de comida ou bebida;
V - O uso não poderá implicar em alterações estruturais, a não ser a posição dos móveis do palco;
VI - Não será disponibilizado o serviço de comunicações, como fax, telefone ou internet.


Artigo 4º - Não será cedido o local:

I - Para eventos que visem exclusivamente proselitismo religioso, político-partidário ou sectário de qualquer espécie.

II - Para convenções ou reuniões de partidos políticos, exceto quando se tratar de eventos promovidos pelos respectivos institutos de estudos políticos, visando fins culturais e abertos a quaisquer interessados, independente de filiação partidária


III- Para eventos de natureza estritamente comercial, dentre os quais, reuniões para promoção de produtos, treinamento de pessoal, convenção de representantes comerciais de determinado produto e outros.

Artigo 5º  - Poderá ser negada a autorização para a realização de eventos para os quais sejam inadequadas as dependências, tanto em relação ao número de pessoas participantes, quanto em relação a natureza do evento.



Artigo 6º - Fica vedada a utilização nos finais de semana e feriados e em datas que possam interferir nos trabalhos legislativos, ou ainda utilização de serviços e servidores, salvo em eventos promovidos exclusivamente pelo Poder Público.


[bookmark: _GoBack]Artigo 7º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data revogadas as disposições em contrário.




Câmara Municipal de Piên/PR, em 01 de março de 2005.
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